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PER/DCOMP. COMPROVAC}AO DA LIQUIDEZ E CERTEZA.
INEXATIDAO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO EM QUE SE FUNDE.

O-procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado.
Somente podem ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as
informagdes declaradas a RFB no caso de verificada circunstancia objetiva de
inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se
funde.

DADOS COM ERROS DE FATO. COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE
PAGAMENTO A MAIOR. FORCA PROBANTE.

Os dados identificados com erros de fato, por si s6, ndo tem forca probatoria de
comprovar a existéncia de pagamento a maior, caso em que a Recorrente
precisa produzir um conjunto probatério com outros elementos extraidos dos
assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposi¢fes legais
fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por
documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga e Wilson Kazumi

Nakayama.
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 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. INEXATIDÃO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO EM QUE SE FUNDE.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde.
 DADOS COM ERROS DE FATO. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. FORÇA PROBANTE.
 Os dados identificados com erros de fato, por si só, não tem força probatória de comprovar a existência de pagamento a maior, caso em que a Recorrente precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 15911.76064.250806. 1.7.04-9819, em 25.08.2006, fls. 83-93, utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), código 5952, de retenção de julho do ano-calendário de 2006 no valor de R$3.661,62 contido no DARF de R$30.706,87 recolhido em 18.08.2006, para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, fls. 09-11, em que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo deferimento em parte do pedido:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 3.661,62
Valor do crédito original reconhecido: 262,00
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas parcialmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, restando saldo inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. [...]
Diante do exposto HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada. [...]
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa  e no excerto do voto condutor do Acórdão da 4ª Turma DRJ/BHE/MG nº 02-36.968, de 12.01.2012, e-fls. 112-117: 
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DÉBITO CONFESSADO. PROVA.
Para fins de restituição ou compensação de valor pago indevidamente, a apresentação de DCTF retificadora é insuficiente como prova da redução do valor de débito já extinto mediante pagamento. Neste caso, é imprescindível a efetiva comprovação do direito creditório pleiteado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Recurso Voluntário 
Notificada em 23.01.2012, e-fl. 120, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 17.02.2012, e-fls. 121-129, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
III � DAS RAZÕES DA REFORMA DO DECISUM RECORRIDO [...]
Constatado tal equívoco no preenchimento da DCTF, a Manifestante apresentou a devida retificação, transmitindo em 17/07/2009, a Declaração Retificadora n° 10.26.71.89-53-06, ajustando-a, assim, à realidade, além de corroborar a existência de crédito para lastrear o pedido de compensação anteriormente formulado.
Observa-se que na DCTF retificadora n° 10.26.71.89.53-06, no campo "débito apurado" da CSRF, código da receita 5952-02 foi corretamente indicado o valor referente ao débito apurado, qual seja, R$11.426,15 [...], no entanto houve novo equívoco no preenchimento das informações no campo "Relação de DARF's vinculados ao Débito�, não sendo informado em 16/08/2006 no importe de R$30.706,87 [...].
A ausência dessa informação gerou o não conhecimento do crédito pelo d. órgão, não obstante correta informação na DCTF supra do valor pago do débito no importe de R$6.535,15 [...].
Salienta-se que o equivoco demonstrado foi devidamente retificado conforme DCTF retificadora n° 33.85.99.63.80-91 transmitida em 28/07/2009, tudo conforme os documentos anexados.
Nessa linha de raciocínio, destaca que como o Darf no valor de R$30.706,87 [...] foi pago com 01 dia de atraso, 16/08/2006, incide, sobre o valor real devido de R$6.535,15 o percentual de 0,33% [...] ao dia de multa. Logo o valor principal devido é R$6.535,15 + 0,33% de multa (R$21,57) = R$6.556,72.
Deste modo, o crédito da manifestante no valor originário de R$24.150,15 [...] (R$30.706,87 - R$6.556,72 = R$24.150,15) foi corretamente informado na declaração de compensação nº 15911.76064.250806. 1.7.04-9819. [...]
Esclarece, contudo a manifestante, que novo equívoco quando do preenchimento da PER/DCOMP [...] retificadora nº 15911.76064.250806.1.7.04-0949 transmitida em 25/08/2006 ao atualizar o saldo do crédito pela taxa Selic [...].
Pelo apresentado, verifica-se que a compensação foi legítima e válida, pois realizada de acordo com a legislação aplicável, havendo créditos suficientes para que seja homologada a declaração de compensação [...].
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
No que concerne ao pedido conclui que:
IV - PEDIDOS 
Ex positis, considerando as razões de fato e de direito cuidadosamente apresentadas a Recorrente requer [...]:
(i) seja reformado o acórdão da 4ª Turma da DRJ/BHE, para julgar totalmente procedente a homologação requerida , vez que foram comprovados, por todos os documentos hábeis, por ser medida de direito e amparo na lei e na exegese  desse Tribunal Administrativo;
(ii) todas as intimações, ciências notificações referentes ao presente sejam realizadas em nome do procurador [...].
Verifica-se que o Per/DComp constante no processo nº 10680.928727/2009-41 tem o direito creditório proveniente do mesmo DARF indicado nos presentes autos.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Intimação do Representante Legal
A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.
A previsão legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no domicílio tributário por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 127 do Código Tributário Nacional e art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Nesse sentido determina a Súmula CARF nº 110 que "no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo", que é de aplicação obrigatória (art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF). Logo, a pretensão aduzida pela Recorrente não está contemplada nas formalidades legais.
Necessidade de Comprovação do Erro de Fato na Apuração do Pagamento a Maior
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Cabe esclarecer que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999 tem caráter meramente informativo . Somente a partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da DIPJ. Assim, no ano-calendário objeto de análise os sistemas na RFB não eram supridos com os dados completos da escrituração contábil fiscal da Recorrente (Instrução Normativa RFB nº1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas devem apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) de forma centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existência de débito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para sua exigência. Além disso, por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, já que alterar dados depois do tempo próprio constitui inovação. 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados os demais requisitos normativos. Ademais, salvo exceções legais, verifica-se que a não retificação da DCTF não impede que o direito creditório pleiteado no Per/DComp seja comprovado por outros meios, bem como não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015. 
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007).
A legislação expressamente permite a dedução dos valores de retenção conjunta da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais referentes ao código de arrecadação nº 5952 a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). 
O valor da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, código ser determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das seguintes alíquotas:
a) 1% (um por cento), a título de CSLL;
b) 3% (três por cento), a título de Cofins; e 
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a título de PIS/Pasep.
Os valores retidos devem ser considerados como antecipação do que for devido pelo sujeito passivo que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. Os valores retidos podem ser deduzidos das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção. Ademais, na apuração do tributo, a pessoa jurídica poderá deduzir do devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do tributo (Súmula CARF nº 80).
O Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base nos dados então existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após confrontados, emergiram incongruências. Ocorre que nenhum outro critério de verificação da liquidez e certeza do direito creditório foi adotado pela Administração Tributária.
A decisão de primeira instância restringe o indeferimento do Per/DComp ao argumento de que �a apresentação de DCTF retificadora é insuficiente como prova da redução do valor de débito já extinto mediante pagamento, [caso em que] é imprescindível a efetiva comprovação do direito creditório pleiteado�. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de sua alegação, de acordo com o teor do Acórdão da 4ª Turma DRJ/BHE/MG nº 02-36.968, de 12.01.2012, e-fls. 112-117.
Sobre a possibilidade jurídica de retificação da DCTF após a ciência do Despacho Decisório em sede do rito previsto no art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, assim orienta:
Conclusão
22. Por todo o exposto, conclui-se:
a) as informações declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB n°1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP;
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3o do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos erros de fato indicados na peça recursal não podem ser corroborados, uma vez que os autos não estão instruídos com os assentos contábeis obrigatórios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal. Este ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais, indicação de dados quantitativos na peça de defesa, por si só, não é elemento probatório hábil e suficiente para demonstrar, de plano, a existência do indébito indicado no Per/DComp. 
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações e da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 4ª Turma DRJ/BHE/MG nº 02-36.968, de 12.01.2012, e-fls. 112-117, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
De acordo com o despacho decisório combatido (fls. 10), o pagamento efetuado em 18/08/2006, com código de receita 5952 - retenção sobre pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços - CSLL/COFINS/PIS, no valor total de R$ 30.706,87, do qual decorre o direito creditório objeto da compensação pretendida, foi parcialmente utilizado na quitação do débito correspondente ao código 5952 relativo à segunda quinzena de julho de 2006, tendo restado um saldo disponível no valor de R$ 262,00, que seria insuficiente para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em sua defesa, a impugnante alega apenas que houve erro de preenchimento na DCTF transmitida em 18/11/2008 (fls. 69/89), ao informar o débito apurado o valor de R$ 35.235,74, e que em 17/07/2009 apresentou DCTF retificadora (fls. 48/68), corrigindo o valor do débito para R$ 11.426,15. Contudo, nessa retificadora teria deixado de informar o pagamento de R$ 30.706,87, efetuado em 16/08/2006. A ausência dessa informação teria levado ao não reconhecimento do crédito, embora estivesse correta a informação do valor pago do débito no valor de R$ 6.535,15. Acrescenta que tal equívoco foi devidamente retificado na DCT'F retificadora transmitida em 28/07/2009 (fls. 27/47). Informa, ainda, ter incorrido em outro equívoco quando do preenchimento da DCOMP retificadora 15911.76064.250806.1.7.04-9849 (fls. 90/94), ao atualizar o saldo do crédito pela taxa Selic.
Todavia, a interessada não apresenta as indispensáveis provas da ocorrência de erro de fato no preenchimento da DCTF retificada, que é instrumento de confissão de dívida, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984.
É certo que o sujeito passivo pode apresentar, nas hipóteses em que admitida, declaração retificadora para reduzir os valores de débitos já informados. Ressalve-se, porém, que a retificação só produzirá efeitos no que se refere à cobrança administrativa do crédito tributário confessado, bem como ao seu envio, no caso de não regularização, para inscrição em Dívida Ativa da União.
Ocorre que, tendo sido extinto o crédito tributário declarado, não há mais que se falar em cobrança. Neste caso, para fins de restituição ou compensação do valor recolhido indevidamente aos cofres públicos, revela-se insuficiente a retificação da declaração, sendo imprescindíveis a apresentação de pedido de restituição ou de declaração de compensação, antes de transcorrido o prazo fixado no art. 168 do Código Tributário Nacional, bem como a efetiva comprovação do direito creditório pleiteado.
Em outros termos, a mera apresentação de declaração retificadora, com redução do valor do débito anteriormente confessado, de R$ 35.235,74 para R$ 11.426,15, sem que a impugnante esclareça e comprove a origem dessa diferença, não basta para justificar a reforma da decisão de não homologação da compensação declarada. Para tanto, seria necessária a prova inequívoca de que o valor correto do débito é o constante da declaração retificadora transmitida após a ciência do despacho decisório que não homologou a compensação.
No documento de fls. 26, consta uma cópia de nota fiscal no valor de R$ 492.255,00, emitida em 29/06/2006 pela interessada, sem que esta tenha esclarecido por que motivo tal documento foi juntado aos autos ou feito qualquer referência nesse sentido.
Assim sendo, por tudo que dos autos consta, não há provas de que a contribuinte faz jus ao direito creditório que pleiteia. Vale dizer, a interessada não se desincumbiu do ônus que lhe competia de provar suas alegações, não juntando a sua manifestação de inconformidade, por exemplo, cópias autenticadas das páginas dos livros contábeis e fiscais que guardassem relação com a retificação pretendida e/ou outros documentos que comprovassem a ocorrência do erro de fato.
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéao
de Compensacgéo (Per/DComp) n°® 15911.76064.250806. 1.7.04-9819, em 25.08.2006, fls. 83-93,
utilizando-se do crédito relativo ao pagamento a maior de Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social (PIS), codigo 5952, de retencdo de julho do
ano-calendério de 2006 no valor de R$3.661,62 contido no DARF de R$30.706,87 recolhido em
18.08.2006, para compensacdo dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio Eletrénico, fls. 09-11, em que as informagdes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
deferimento em parte do pedido:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissdo informado no PER/DCOMP: 3.661,62

Valor do crédito original reconhecido: 262,00

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo relacionados, mas
parcialmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, restando saldo
inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensacao dos débitos informados
no PER/DCOMP. [...]

Diante do exposto HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdo declarada.
[...]

Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacéo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado na ementa e no excerto do voto condutor do Acérddo da 4% Turma DRJ/BHE/MG n°
02-36.968, de 12.01.2012, e-fls. 112-117:

PAGAMENTO INDEVIDO OU A  MAIOR. COMPENSACAO.
RETIFICACAO DE DEBITO CONFESSADO. PROVA.

Para fins de restituicdo ou compensacdo de valor pago indevidamente, a
apresentacdo de DCTF retificadora é insuficiente como prova da reducédo do valor de
débito ja extinto mediante pagamento. Neste caso, é imprescindivel a efetiva
comprovacao do direito creditorio pleiteado.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Recurso Voluntario
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Notificada em 23.01.2012, e-fl. 120, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 17.02.2012, e-fls. 121-129, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

I1l - DAS RAZOES DA REFORMA DO DECISUM RECORRIDO [...]

Constatado tal equivoco no preenchimento da DCTF, a Manifestante apresentou
a devida retificagdo, transmitindo em 17/07/2009, a Declaracdo Retificadora n°
10.26.71.89-53-06, ajustando-a, assim, a realidade, além de corroborar a existéncia de
crédito para lastrear o pedido de compensacéao anteriormente formulado.

Observa-se que na DCTF retificadora n° 10.26.71.89.53-06, no campo "débito
apurado" da CSRF, cddigo da receita 5952-02 foi corretamente indicado o valor
referente ao débito apurado, qual seja, R$11.426,15 [...], no entanto houve novo
equivoco no preenchimento das informacdes no campo "Relacdo de DARF's
vinculados ao Débito”, ndao sendo informado em 16/08/2006 no importe de
R$30.706,87 [...].

A auséncia dessa informacdo gerou o ndo conhecimento do crédito pelo d.
6rgdo, ndo obstante correta informacdo na DCTF supra do valor pago do débito no
importe de R$6.535,15 [...].

Salienta-se que o equivoco demonstrado foi devidamente retificado conforme
DCTF retificadora n° 33.85.99.63.80-91 transmitida em 28/07/2009, tudo conforme os
documentos anexados.

Nessa linha de raciocinio, destaca que como o Darf no valor de R$30.706,87
[...] foi pago com 01 dia de atraso, 16/08/2006, incide, sobre o valor real devido de
R$6.535,15 o percentual de 0,33% [...] ao dia de multa. Logo o valor principal devido
é R$6.535,15 + 0,33% de multa (R$21,57) = R$6.556,72.

Deste modo, o crédito da manifestante no valor originario de R$24.150,15 [...]
(R$30.706,87 - R$6.556,72 = R$24.150,15) foi corretamente informado na declaracao
de compensacdo n° 15911.76064.250806. 1.7.04-9819. [...]

Esclarece, contudo a manifestante, que novo equivoco quando do
preenchimento da PER/DCOMP [...] retificadora n® 15911.76064.250806.1.7.04-0949
transmitida em 25/08/2006 ao atualizar o saldo do crédito pela taxa Selic [...].

Pelo apresentado, verifica-se que a compensacdo foi legitima e valida, pois
realizada de acordo com a legislacéo aplicavel, havendo créditos suficientes para que
seja homologada a declaragé&o de compensacao [...].

Com o objetivo de fundamentar as razOes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:

IV - PEDIDOS
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Ex positis, considerando as razdes de fato e de direito cuidadosamente
apresentadas a Recorrente requer [...]:

(i) seja reformado o ac6rddo da 4* Turma da DRJ/BHE, para julgar totalmente
procedente a homologacdo requerida , vez que foram comprovados, por todos os
documentos hébeis, por ser medida de direito e amparo na lei e na exegese desse
Tribunal Administrativo;

(ii) todas as intimagGes, ciéncias notificacBes referentes ao presente sejam
realizadas em nome do procurador [...].

Verifica-se que o Per/DComp constante no processo n® 10680.928727/2009-41
tem o direito creditorio proveniente do mesmo DARF indicado nos presentes autos.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Intimacgdo do Representante Legal
A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.

A previsdo legal é de que o sujeito passivo seja intimado validamente no
domicilio tributario por ele eleito (incisos LIV e LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 127
do Cadigo Tributario Nacional e art. 23 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972). Nesse
sentido determina a Simula CARF n° 110 que "no processo administrativo fiscal, € incabivel a
intimacdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo", que é de aplicacdo obrigatoria
(art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF). Logo, a pretensdo aduzida pela
Recorrente ndo estd contemplada nas formalidades legais.

Necessidade de Comprovacgéo do Erro de Fato na Apuragdo do Pagamento a
Maior

A Recorrente discorda do procedimento fiscal.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologagdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacéo, retroagindo a
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data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo Tributario Nacional, art. 74
da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo dada pelo art. 49 da Medida Proviséria
n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacgéo tacita da compensacéo
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete
ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, inclusive para os efeitos do inciso 111 do art.
151 do Cdodigo Tributario Nacional (81° do art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de
1984, art. 17 da Medida Provisodria n® 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833,
de 29 de dezembro de 2003).

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Caodigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacdo do
Per/DComp, hipGtese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condigao
resolutoria da ulterior homologacdo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito
creditorio alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacgdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitada dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno. A apresentagdo da prova documental em momento
processual posterior é possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou
se destine a contrapor fatos ou raz6es posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-
se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua
conviccdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no
processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal
com o escopo de confrontar a motivagdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a
possibilidade de homologacgdo da compensacdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro
material (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n°
70.235, de 06 de margo de 1972).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos héabeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papeéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Codigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
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7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Cabe esclarecer que a Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ) desde a sua instituicdo a partir de 01.01.1999 tem carater meramente informativo
! Somente a partir do ano-calendério de 2014, todas as pessoas juridicas, inclusive as
equiparadas, devem apresentar a Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela
matriz, que ficam dispensadas, em relacdo aos fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2014,
da escrituragcdo do Livro de Apuracdo do Lucro Real (Lalur) em meio fisico e da entrega da
DIPJ. Assim, no ano-calendario objeto de analise os sistemas na RFB ndo eram supridos com 0s
dados completos da escrituracdo contébil fiscal da Recorrente (Instrugdo Normativa RFB
n°1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas juridicas, inclusive as equiparadas
devem apresentar a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributério Federais (DCTF) de forma
centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existéncia de débito tributéario,
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para sua exigéncia®. Além disso,
por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre
pendente de decisdo administrativa & data do envio do documento retificador, ja que alterar
dados depois do tempo préprio constitui inovacao®.

Apenas nas situacfes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidGes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracdo
Tributaria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo de declaragéo
obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por
inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errbnea, o
equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que nao
é escusavel, diz respeito a norma juridica disciplinadora e aos parametros previstos nas normas
de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material no @mbito tributario abrange a
inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais como um
calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hipoteses similares. Somente podem
ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacdes declaradas a RFB no caso

! Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, Instrucdo Normativa RFB n°
1.028, de 30 de abril de 2010, Instrucdo Normativa RFB n° 1.149, de 28 de abril de 2011, Instru¢cdo Normativa RFB
n° 1.264, de 30 de marco de 2012, Instrugdo Normativa RFB n° 1.344, de 9 de abril de 2013, Instru¢cdo Normativa
RFB n° 1.463, de 24 de abril de 2014 e Simula CARF n° 92,

2 Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n® 126, de 30 de outubro de 1998, Instrugdo Normativa SRF n°
255, de 11 de dezembro de 2002, Instrucdo Normativa SRF n°® 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrucdo
Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de 2006, Instru¢cdo Normativa RFB n° 786, de 19 de novembro de 2007,
Instrugdo Normativa RFB n° 903, de 30 de dezembro de 2008, Instru¢gdo Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro
de 2009, Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instru¢do Normativa RFB n° 1.599, de 11
de dezembro de 2015.

¥ Fundamento legal: art. 56 da Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, art. 57 da Instrucdo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008, art. 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 107 da Instrugdo
Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017 e § 14 do art. 74 da Lei n © 9.430, de 27 de dezembro de 1996.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1003-001.121 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.926970/2009-25

de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao
do erro em que se funde (incisos I e Il do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Cédigo Tributario
Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972).

Sobre a possibilidade de revisao e retificacdo de oficio de débitos confessados, o
Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisdo de oficio de
despacho decisério que ndo homologou compensacdo pode ser efetuada pela autoridade
administrativa da DRF de origem para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipotese de
ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados
0s demais requisitos normativos. Ademais, salvo excecOes legais, verifica-se que a nao
retificacio da DCTF ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/DComp seja
comprovado por outros meios, bem como ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada
depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado
na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nao
homologagéo da compensagéo de acordo com o Parecer Normativo Cosit n® 02, de 28 de agosto
de 2015.

Vale ressaltar que a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
prépria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovacao do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erério para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntario, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0s SuUpostos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatério com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposicoes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos héabeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977 e Decreto n® 6.022, de 22 de janeiro de 2007).

A legislacdo expressamente permite a deducdo dos valores de retengdo conjunta
da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep pela prestacdo de servicos de limpeza,
conservacao, manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de méo-de-obra,
pela prestacdo de servigos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracdo de servigos profissionais
referentes ao cddigo de arrecadagdo n° 5952 a titulo de remuneracdo de servigos profissionais
prestados por pessoa juridica (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, Instrugdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).

O valor da CSLL, da Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep, codigo ser
determinado mediante a aplica¢do, sobre 0 montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente a soma das seguintes aliquotas:

a) 1% (um por cento), a titulo de CSLL;
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b) 3% (trés por cento), a titulo de Cofins; e
c) 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), a titulo de PIS/Pasep.

Os valores retidos devem ser considerados como antecipacdo do que for devido
pelo sujeito passivo que sofreu a retencéo, em relacdo as respectivas contribuicdes. Os valores
retidos podem ser deduzidos das contribui¢des devidas de mesma espécie, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir do més da retencdo. Ademais, na apuracdo do tributo, a pessoa
juridica podera deduzir do devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retengéo e o
computo das receitas correspondentes na base de calculo do tributo (Sumula CARF n° 80).

O Despacho Decisorio Eletronico foi emitido com base nos dados entéo existentes
nos registros da RFB informados pela Recorrente a época da sua emissdo que, apos
confrontados, emergiram incongruéncias. Ocorre que nenhum outro critério de verificagdo da
liquidez e certeza do direito creditorio foi adotado pela Administracdo Tributaria.

A decisdo de primeira instancia restringe o indeferimento do Per/DComp ao
argumento de que “a apresentacdo de DCTF retificadora é insuficiente como prova da reducéo
do valor de débito ja extinto mediante pagamento, [caso em que] € imprescindivel a efetiva
comprovacdo do direito creditorio pleiteado”. Embora lhe fossem oferecidas varias
oportunidades no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de
sua alegacdo, de acordo com o teor do Acdrddo da 4% Turma DRJ/BHE/MG n° 02-36.968, de
12.01.2012, e-fls. 112-117.

Sobre a possibilidade juridica de retificacdo da DCTF ap0s a ciéncia do Despacho
Decisorio em sede do rito previsto no art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, o Parecer
Normativo Cosit n° 02, de 28 de agosto de 2015, assim orienta:

Concluséo
22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informacbes declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n°1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo had impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificagdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da néo
homologacdo da compensacéo, respeitadas as restri¢des impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a néo
homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisao do despacho decisdrio implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologagdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.
Caso haja questéo de direito a ser decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgao
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo;
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d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo
homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacéo, o julgamento referente ao direito creditdrio cuja lide
tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisao
do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologacdo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo a DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a
ndo homologacédo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacao seja considerada na analise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda néo decaido, seja comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensacéo,
por forca da vedagdo contida no inciso VI do § 30 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996; e
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestagdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisao de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicéo do sujeito passivo, observadas as restricdes do Parecer Normativo n° 8, de 3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Diferente do entendimento da Recorrente, 0s supostos erros de fato indicados na
peca recursal ndo podem ser corroborados, uma vez que 0s autos ndo estdo instruidos com os
assentos contabeis obrigatérios acompanhados dos documentos e demais papéis que serviram de
base para escrituracdo comercial e fiscal. Este 6nus da prova de demonstrar explicitamente a
liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio pleiteado recai sobre a Recorrente. Ademais,
indicacdo de dados quantitativos na peca de defesa, por si s6, ndo é elemento probatério habil e
suficiente para demonstrar, de plano, a existéncia do indébito indicado no Per/DComp.

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informacdes constantes na pega de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, que
estabelecem critérios de ado¢do do principio da verdade material. Observe-se que ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatério
robusto de suas alegaces e da liquidez e certeza do direito creditdrio pleiteado.

Declaracéo de Concordéancia

Consta no Acérdédo da 42 Turma DRJ/BHE/MG n° 02-36.968, de 12.01.2012, e-
fls. 112-117, cujos fundamentos de fato e direito séo acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

De acordo com o despacho decisério combatido (fls. 10), o pagamento efetuado
em 18/08/2006, com cédigo de receita 5952 - retencdo sobre pagamentos efetuados
pelas pessoas juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas pela prestacdo de
servigcos - CSLL/COFINS/PIS, no valor total de R$ 30.706,87, do qual decorre o
direito creditério objeto da compensacdo pretendida, foi parcialmente utilizado na
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quitacdo do débito correspondente ao codigo 5952 relativo a segunda quinzena de
julho de 2006, tendo restado um saldo disponivel no valor de R$ 262,00, que seria
insuficiente para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

Em sua defesa, a impugnante alega apenas que houve erro de preenchimento na
DCTF transmitida em 18/11/2008 (fls. 69/89), ao informar o débito apurado o valor de
R$ 35.235,74, e que em 17/07/2009 apresentou DCTF retificadora (fls. 48/68),
corrigindo o valor do débito para R$ 11.426,15. Contudo, nessa retificadora teria
deixado de informar o pagamento de R$ 30.706,87, efetuado em 16/08/2006. A
auséncia dessa informacdo teria levado ao ndo reconhecimento do crédito, embora
estivesse correta a informacdo do valor pago do débito no valor de R$ 6.535,15.
Acrescenta que tal equivoco foi devidamente retificado na DCT'F retificadora
transmitida em 28/07/2009 (fls. 27/47). Informa, ainda, ter incorrido em outro
equivoco guando do preenchimento da DCOMP retificadora
15911.76064.250806.1.7.04-9849 (fls. 90/94), ao atualizar o saldo do crédito pela taxa
Selic.

Todavia, a interessada ndo apresenta as indispensaveis provas da ocorréncia de
erro de fato no preenchimento da DCTF retificada, que € instrumento de confissdo de
divida, nos termos do art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984.

E certo que o sujeito passivo pode apresentar, nas hipoteses em que admitida,
declaracdo retificadora para reduzir os valores de débitos ja informados. Ressalve-se,
porém, que a retificacdo sO produzird efeitos no que se refere a cobranca
administrativa do crédito tributario confessado, bem como ao seu envio, no caso de
ndo regularizacéo, para inscrigdo em Divida Ativa da Uni&o.

Ocorre que, tendo sido extinto o crédito tributario declarado, ndo ha mais que se
falar em cobranca. Neste caso, para fins de restituicdo ou compensacdo do valor
recolhido indevidamente aos cofres publicos, revela-se insuficiente a retificacdo da
declaracdo, sendo imprescindiveis a apresentacdo de pedido de restituicdo ou de
declaracdo de compensacdo, antes de transcorrido o prazo fixado no art. 168 do
Codigo Tributario Nacional, bem como a efetiva comprovagdo do direito creditério
pleiteado.

Em outros termos, a mera apresentacdo de declaracdo retificadora, com redugéo
do valor do débito anteriormente confessado, de R$ 35.235,74 para R$ 11.426,15, sem
que a impugnante esclareca e comprove a origem dessa diferenga, ndo basta para
justificar a reforma da decisdo de ndo homologacdo da compensagéo declarada. Para
tanto, seria necessaria a prova inequivoca de que o valor correto do débito é o
constante da declaracdo retificadora transmitida ap6s a ciéncia do despacho decisério
gue ndo homologou a compensacao.

No documento de fls. 26, consta uma copia de nota fiscal no valor de R$
492.255,00, emitida em 29/06/2006 pela interessada, sem que esta tenha esclarecido
por que motivo tal documento foi juntado aos autos ou feito qualquer referéncia nesse
sentido.

Assim sendo, por tudo que dos autos consta, ndo ha provas de que a
contribuinte faz jus ao direito creditério que pleiteia. Vale dizer, a interessada nado se
desincumbiu do 6nus que Ihe competia de provar suas alegac6es, ndo juntando a sua
manifestacdo de inconformidade, por exemplo, cdpias autenticadas das péaginas dos
livros contabeis e fiscais que guardassem relagdo com a retificacdo pretendida e/ou
outros documentos que comprovassem a ocorréncia do erro de fato.
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Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficicia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



